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DESPACHO ORIENTADOR – ESTÁGIO OPTATIVO
 

Considerando as orientações institucionais disponíveis no site da
COREMU/UFU e a necessidade de organização dos fluxos administrativos para
análise e aprovação dos estágios optativos, orientamos os(as) residentes que:

 
 

ELIANE MARIA DE CARVALHO
Coordenadora da COREMU/UFU

Portaria de Pessoal UFU Nº 8329, de 30 de dezembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Eliane Maria de Carvalho,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Para fins de aprovação do estágio optativo, o(a) residente deverá
encaminhar a seguinte documentação:

Dados para a Carta de Apresentação com anuência do coordenador do
programa;
Solicitação de Estágio Optativo;
Termo de Compromisso;
Plano de Atividades.

*Toda a documentação deverá estar integralmente preenchida e
devidamente assinada, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da
data prevista para início do estágio.
Nos casos em que houver necessidade de celebração de convênio entre a
Universidade Federal de Uberlândia e a instituição concedente, o(a) residente
somente poderá iniciar o estágio após a assinatura de todas as partes envolvidas,
incluindo a instituição concedente e a Reitoria da Universidade Federal de
Uberlândia.
O envio sem cumprimento do tempo (*) ou documentação incompleta,
bem como o início do estágio sem a formalização do convênio quando
exigido, impedirá a aprovação do estágio optativo, não sendo possível a
convalidação de atividades realizadas em desacordo com essas orientações.
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https://www.famed.ufu.br/pos-graduacao-lato-sensu/residencia-uni-e-multiprofissional/residentes/estagio-optativo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7025149 e o código CRC 570B0BC4.

Referência: Processo nº 23117.005067/2026-76 SEI nº 7025149
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